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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos da Câmara Municipal de Uruguaiana. 
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO E FINALIDADE


Art. 1º Fica instituído o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos da Câmara Municipal de Uruguaiana, com caráter consultivo e de participação social, com a finalidade de acompanhar, avaliar e sugerir melhorias na prestação dos serviços públicos legislativos, bem como promover o diálogo entre a Câmara e os usuários, fortalecendo os mecanismos de escuta ativa.


Art. 2º São competências do Conselho, nos termos da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017:

I – elaborar e aprovar seu Regulamento Interno;


II – acompanhar a prestação dos serviços públicos legislativos, avaliando sua qualidade, acessibilidade e eficiência;


III – colaborar na elaboração, atualização e avaliação da Carta de Serviços ao Usuário;


IV – participar de pesquisas de satisfação e ações de escuta ativa promovidas pela Câmara; 

V – propor medidas de simplificação, modernização e inovação nos serviços prestados;


VI – emitir recomendações, sugestões e pareceres sobre os serviços públicos da Câmara;


VII – acompanhar indicadores de desempenho, inclusive aqueles publicados em transparência ativa;


VIII – subsidiar a Mesa Diretora em ações de promoção do Governo Digital e de defesa dos direitos dos usuários; e


IX – considerar as manifestações recebidas pela Ouvidoria da Câmara como subsídio para análise e emissão de recomendações.
CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E MANDATO

Art. 3º O Conselho será composto por cinco membros titulares e respectivos suplentes, representantes da sociedade civil, selecionados por meio de edital público.


§ 1º A composição deverá buscar diversidade de gênero, faixa etária e representatividade dos segmentos sociais locais, observada, sempre que possível, a inclusão de representantes de grupos em situação de vulnerabilidade social, pessoas idosas e pessoas com deficiência.

§ 2º Não poderão integrar o Conselho servidores ou agentes públicos da Câmara Municipal de Uruguaiana.


§ 3º O mandato dos conselheiros será de dois anos, permitida uma recondução.
CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 4º O Conselho elegerá, entre seus membros titulares, um(a) Presidente e um(a) Vice-Presidente, para mandato de um ano, permitida uma recondução.

Art. 5º O Conselho contará com apoio técnico e administrativo da Câmara Municipal, a ser definido por ato da Mesa Diretora, incluindo suporte para acesso aos dados e relatórios consolidados da Ouvidoria.

Art. 6º As reuniões do Conselho serão:


I – ordinárias, realizadas trimestralmente; e


II – extraordinárias, convocadas pelo Presidente do Conselho ou pela Mesa Diretora.


§ 1º Todas as reuniões serão registradas em atas e publicadas no portal oficial da Câmara Municipal, em seção específica do portal de transparência.


§ 2º As atividades do Conselho têm caráter permanente, acompanhando de forma contínua os serviços prestados pela Câmara.


Art. 7º As decisões do Conselho terão natureza de recomendação à Mesa Diretora e aos setores competentes.


Parágrafo único. As recomendações do Conselho deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora no prazo máximo de dez dias úteis após sua deliberação.
CAPÍTULO IV 

DA PARTICIPAÇÃO E DO APOIO

Art. 8º A participação no Conselho é voluntária, considerada de relevante interesse público e não gera qualquer tipo de remuneração.

Art. 9º O apoio logístico, operacional e administrativo necessário ao funcionamento do Conselho será garantido pela estrutura da Câmara Municipal, mediante designação realizada pelo Presidente da Câmara, dentre os servidores do quadro permanente da Casa, após consulta ao Departamento de Recursos Humanos para garantir adequação de designação e disponibilidade de pessoal. 
CAPÍTULO V

DA SELEÇÃO PÚBLICA

Art. 10. A seleção dos membros do Conselho será realizada por meio de edital público, que deverá conter, no mínimo, os requisitos de participação, prazos de inscrição, documentos exigidos e critérios de escolha.


§1º A sugestão de Edital de Seleção Pública constará como anexo desta Resolução, integrando o presente ato normativo. 


§ 2º A Comissão responsável poderá ajustar o edital, quando necessário, para atender às exigências objetivas do certame, preservando a transparência e a igualdade de oportunidades entre os candidatos.


§ 3º No processo seletivo, será valorizada a experiência prévia em atividades de participação social, associativa ou comunitária.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. A Câmara Municipal poderá firmar cooperação com órgãos de controle, entidades públicas e instituições de apoio técnico para subsidiar a implementação e avaliação do Conselho de Usuários.


Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, em 30 de outubro de 2025.
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente 

	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Vice-Presidente
	Ver.ª MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI

1ª Secretária

	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
2º Secretário
	Ver.ª STELLA LUZARDO ALVES

3ª Secretária


ANEXO I 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº …./2025 – SELEÇÃO DE MEMBROS PARA O CONSELHO DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

A Câmara Municipal de Uruguaiana torna pública a abertura de inscrições para seleção de representantes da sociedade civil para compor o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, conforme disposto na Resolução Nº …../2025.
1 – DO OBJETIVO
Selecionar 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) suplentes para compor o Conselho de forma participativa, representativa e plural, observada, sempre que possível, a inclusão de representantes de grupos em situação de vulnerabilidade social, pessoas idosas e pessoas com deficiência.
2 – DOS REQUISITOS
Poderão se inscrever pessoas que:
I – residam no município de Uruguaiana;
II – tenham idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III – não possuam vínculo funcional ou contratual com a Câmara Municipal ou outro órgão público municipal;
IV – estejam em pleno gozo dos direitos políticos;
V – tenham interesse em contribuir com a melhoria dos serviços públicos legislativos.
Parágrafo único. Será estimulada a participação de pessoas de diferentes gêneros, faixas etárias, áreas de atuação e segmentos sociais, garantindo diversidade e representatividade.
3 – DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas de [data início] a [data fim], por meio de:
• Protocolo presencial na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h;
• Ou por e-mail: [email institucional].
Documentos exigidos:
• Ficha de inscrição (Anexo II);
• Cópia do RG e CPF;
• Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses);
• Carta de intenção (até 1 página), demonstrando interesse em participar do Conselho e, preferencialmente, experiências prévias em atividades de participação social, associativa ou comunitária.
4 – DA SELEÇÃO
A seleção dos membros titulares e suplentes será realizada por Comissão designada pela Presidência da Câmara Municipal, conforme critérios previamente definidos e divulgados.

O processo de seleção observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando igualdade de oportunidades entre os interessados.
Poderão ser utilizados, entre outros, critérios como experiência prévia em atividades sociais ou comunitárias, representatividade, disponibilidade de tempo e capacidade de contribuição para o aprimoramento dos serviços públicos legislativos.
5 – DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA
A Comissão, ou pessoa designada pela Presidência da Câmara, terá autonomia para estabelecer critérios objetivos para a escolha dos membros do Conselho de Usuários, incluindo os critérios de desempate que se fizerem necessários.

Os critérios definidos deverão ser amplamente divulgados antes do início do processo de seleção e registrados em ata no momento da escolha dos conselheiros, de forma a garantir a transparência, a impessoalidade e a lisura do processo.
6 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
O resultado da seleção será publicado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Uruguaiana e afixado em local visível na sede da instituição, contendo a relação nominal dos membros titulares e suplentes selecionados.

A divulgação deverá ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis após a conclusão do processo de escolha, podendo ser acompanhada de ata resumida da reunião de seleção, assinada pelos integrantes da Comissão.
7 – DA POSSE E DURAÇÃO DO MANDATO
Os membros titulares e suplentes selecionados serão nomeados por ato da Mesa Diretora e exercerão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO
SELEÇÃO DE MEMBROS PARA O CONSELHO DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
DADOS PESSOAIS
• Nome completo: ___________________________________________
• Data de nascimento: //________
• RG: _______________________ Órgão emissor: _______________ UF: ____
• CPF: _______________________
• Endereço completo: _________________________________________
• Bairro: ____________________________ CEP: ________________
• Telefone: (_____) ___________________
• E-mail: _________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
• Possui vínculo com a administração pública? ( ) Sim ( ) Não
Se sim, qual? ___________________________________________________________________
• Representa alguma entidade ou grupo social? (opcional): ___________________________________
• Pertence a grupo em situação de vulnerabilidade social, pessoa idosa ou pessoa com deficiência? (opcional)
• Experiência em participação social, associativa ou comunitária (resumida): ______________________________________________________________________________
DOCUMENTAÇÃO ANEXADA
( ) Cópia do RG e CPF
( ) Comprovante de residência (últimos 3 meses)
( ) Carta de intenção (até 1 página)
DECLARAÇÃO
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras e que estou ciente das atribuições e caráter voluntário da participação no Conselho de Usuários dos Serviços Públicos da Câmara Municipal de Uruguaiana.

Uruguaiana, ____ de ________________ de 2025.

Assinatura do(a) Candidato(a)
JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora submete à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Resolução que tem por objetivo instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana, o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública. 


A criação do Conselho visa promover a participação efetiva da sociedade no acompanhamento e na avaliação dos serviços prestados pela Câmara Municipal, fomentando a transparência, a eficiência e a melhoria contínua da gestão pública. Trata-se de um importante instrumento de controle social, que permitirá aos cidadãos colaborar na fiscalização e no aprimoramento das atividades administrativas e legislativas da Casa. 


O Conselho de Usuários será um órgão consultivo e de participação social, composto por representantes da sociedade civil, escolhidos por critérios objetivos e democráticos, garantindo a pluralidade de opiniões e o equilíbrio nas decisões. Sua atuação incluirá a realização de reuniões periódicas, emissão de pareceres, proposição de melhorias e encaminhamento de sugestões e críticas relativas à qualidade dos serviços oferecidos.


Com esta iniciativa, a Câmara Municipal de Uruguaiana reafirma seu compromisso com a boa governança, com a escuta ativa da população e com o fortalecimento da cidadania, em conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 


Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Resolução, entendendo que sua implementação representará um avanço significativo na consolidação de uma gestão pública mais participativa, transparente e voltada ao interesse público. 
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente 

	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Vice-Presidente
	Ver.ª MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI

1ª Secretária

	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
2º Secretário
	Ver.ª STELLA LUZARDO ALVES

3ª Secretária
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